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LEI COMPLEMENTAR Nº 743, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
 

Altera a redação dos incisos II e V do art. 26 da Lei 
Complementar n° 320, de 31 de dezembro de 2008, 
que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e 
Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município 
de Patos de Minas. 

 
 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º  Os incisos II e V do art. 26 da Lei Complementar n° 320, de 31 de 

dezembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 26 ................................................ 
 
II – as áreas de circulações horizontais, incluindo o hall da escada e do elevador; 
 
.............................................................. 
 
V – a área do pavimento em pilotis, quando desembaraçado de quaisquer 

vedações, somente quando a tipologia for multifamiliar vertical;” 
 
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 
 
 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal 
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